
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC 
 

Documento assinado eletronicamente, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

 

 

Rodovia Admar Gonzaga, 2125 – Bairro Itacorubi – 88034-001 – Florianópolis/SC 
(48) 3331.2000 - creasc@crea-sc.org.br – www.crea-sc.org.br 

 
 

 

 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

 
1. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS 
 
1.1. Procedimento de Credenciamento de pessoa física ou empresa individual devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina, para preparar, organizar e conduzir leilões para venda de bens móveis e 
imóveis, considerados obsoletos, sucateados, irrecuperáveis, inservíveis, ociosos e/ou de recuperação antieconômica, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

Item Descrição/Especificação CATSERV 
Percentual da Comissão 

que será paga pelo 
Arrematante 

1 

Credenciamento para contratação de Leiloeiro Público 
Oficial para a realização de leilão público (eletrônico) de 
bens móveis (veículos, mobiliário, utensílio, 
equipamentos de tecnologia da informação e outros) 
bem como bens imóveis, pertencentes ao patrimônio do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Estado de Santa Catarina – CREA-SC.  

3972 5% (cinco por cento) 

 
1.2. A disponibilização de bens ocorrerá segundo conveniência do CREA-SC na medida em que os itens de 
patrimônio forem classificados em uma das hipóteses previstas no artigo 3º do Decreto 9.373, de 11 de maio de 2018. 
 
1.3. O objeto desta contratação se enquadra como sendo de serviço comum, conforme inciso XIII, do artigo 6º, da 
Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
1.4. Os itens a serem leiloados constituem bens imóveis e móveis do acervo do CREA-SC, incluindo veículos, 
mobiliário, utensílios, equipamentos, itens de tecnologia da informação, salas comerciais e outros. Para conhecimento 
dos futuros credenciados, o CREA-SC já possui moveis e imóveis catalogados para serem leiloados de imediato.  
 
1.5. O prazo de vigência do edital de credenciamento terá o prazo definido no respectivo instrumento 
convocatório. 
 

1.5.1. O contrato a ser firmado com o Leiloeiro Público Oficial será válido para 01 (um) leilão e terá 
vigência até a conclusão deste, sendo o prazo para realização do leilão de até 60 (sessenta) dias úteis a partir 
da contratação. Caso surjam demandas de novos leilões durante a vigência contratual, não será reservado ao 
Leiloeiro Público Oficial o direito de execução de mais de um leilão simultaneamente, exceto se a lista de 
credenciados já tiver rodado em sua totalidade e o atual contratado esteja ocupando a primeira posição da fila. 

 
1.5.2. Os contratos de credenciamento poderão ser prorrogados, excepcionalmente, até a conclusão da 
efetiva prestação de contas de cada Leilão, em caso de atraso devidamente justificado, dentro dos limites 
previstos pela Lei Federal nº. 14.133/2021. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A contratação se justifica pela necessidade de cumprimento de obrigações legais para realização de certame na 
modalidade leilão com venda de bens pertencentes ao patrimônio do CREA-SC, tanto de bens móveis e imóveis, 
considerados obsoletos, sucateados, irrecuperáveis, inservíveis, ociosos e/ou de recuperação antieconômica, o que 
justifica a necessidade de aliená-los, para custear parte dos gastos com a renovação dos novos bens a serem adquiridos 
para que possa atingir a sua atividade-fim, que é a prestação de serviços públicos com qualidade e eficiência, em favor 
da sociedade. 
 
2.2. No entanto, devido à falta de colaboradores públicos especializados nesse tipo de atividade, torna-se essencial 
considerar a contratação de um Leiloeiro Público Oficial, no qual a profissão de leiloeiro será exercida mediante 
matrícula concedida pela Junta Comercial, e está disciplinado pelo Decreto nº. 21.981/1932. 
 
2.3. Essa decisão é baseada em algumas justificativas importantes. A primeira é que a condução de um leilão exige 
conhecimentos específicos e habilidades técnicas para garantir um processo justo, transparente e legal. Um Leiloeiro 
Público Oficial tem a expertise necessária, conhecendo todos os procedimentos adequados, desde a catalogação dos 
bens até a definição das regras e normas para a licitação. Sua atuação assegura que todo o processo seja conduzido em 
conformidade com a legislação vigente e os princípios da administração pública.  
 
2.4. Note-se que os serviços de Leiloeiro Público Oficial não se restringem ao dia da venda dos bens, mas 
contemplam todo o extenso rol de atividades descritas no Edital como integrantes do seu objeto de contratação, 
precedentes e consequentes ao ato pontual de venda, contemplando, entre outros, a emissão, recebimento e 
conferência de informações e documentos, atendimento aos arrematantes e à Contratante, avaliação dos lotes, ampla 
divulgação dos lotes, em diversas plataformas, recebimento e registro de lances, administração e segurança de sistema 
e site de leilão, acompanhamento e expedição de orientações a arrematantes, checagem, tratamento e correção de 
informações recebidas, emissão e análise documental, gravação de memória administrativa dos leilões, elaboração de 
prestações de contas, saneamento de pendências para regularização dos bens junto aos arrematantes, entre outras. 
 
2.5. Em síntese, o credenciamento do Leiloeiro Público Oficial se faz necessária para viabilizar a realização do 
Leilão, a concretização desta contratação proporcionará a venda de bens móveis e imóveis, possibilitando a otimização 
do patrimônio do CREA-SC e o retorno financeiro, resultando na liberação de espaços físicos e permitindo uma gestão 
mais adequada do patrimônio público. Além disso, constituirá uma valiosa oportunidade para a obtenção de recursos 
financeiros que poderão ser alocados em áreas prioritárias, contribuindo para o desenvolvimento e o bem-estar do 
CREA-SC. 
 
2.6. A condução do procedimento de Leilão, dentre outras exigências, requer sistema que possibilite a realização 
da sessão via web e em tempo real, domínio da capacidade de negociação, equipes de segurança e administrativa 
especializada, e outros itens que integram a logística necessária à condução da sessão.  
 
2.7. Dessa forma, há maior possibilidade de sucesso na arrematação dos bens no Leilão realizado pelo Leiloeiro 
Público Oficial, uma vez que este profissional é especializado no tema e, possui maior experiência na condução desse 
tipo de certame, do que um colaborador público do CREA-SC ou as Comissões Permanentes ou Especiais de 
Licitação da Administração. 
 
2.8. Destaca-se também que há significativa economia processual quando o Leilão é conduzido pelo Leiloeiro 
Público Oficial, tendo em vista que este promove a maioria dos atos exigidos em Lei para a realização material do 
Leilão.  
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2.9. Assim, propõe-se a contratação de Leiloeiro Público Oficial para a condução do Leilão dos bens móveis e 
imóveis, considerados obsoletos, sucateados, irrecuperáveis, inservíveis, ociosos e/ou de recuperação antieconômica, 
dispostos na relação a ser fornecida pelos setores competentes do CREA-SC. 
  
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
3.1. Diante do cenário fático, trata-se da escolha mais vantajosa para a contratação de serviços de Leiloeiro Público 
Oficial, por meio de credenciamento, que será responsável pela prestação de serviços de leiloeiro incluindo a 
preparação, organização e condução de leilões públicos de bens móveis e imóveis inservíveis do CREA-SC. 
 
3.2. Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados para contratação 
garantirá a igualdade de oportunidade entre os interessados, a partir da observância dos seguintes critérios de 
distribuição da demanda. 
 
3.3. Após atender aos requisitos de habilitação, será realizado sorteio da ordem de classificação.  
 
3.4. O Leiloeiro Público Oficial que encaminhar documentos incompletos não fará parte da ordem de classificação, 
somente entrará na lista quando da regularização de todos os documentos solicitados pelo CREA-SC. 
 
3.5. A convocação dos Credenciados para prestação dos serviços de Leiloeiro Público Oficial será realizada 
formalmente por correio eletrônico, seguindo a ordem cronológica estabelecida. 
 
3.6. Além disso, o processo será conduzido de forma rotativa: após o primeiro Leiloeiro Público Oficial realizar 
um determinado leilão, ele voltará para o fim da lista. 
 
3.7. Em seguida, será convocado para o próximo Leiloeiro Público Oficial credenciado que ocupar a classificação 
subsequente. A confirmação da aceitação do serviço pelo Leiloeiro Público Oficial ocorrerá em até 24 horas do envio 
da Ordem de Serviço, o qual deverá responder a mensagem pelo correio eletrônico. 
 
3.8. Caso o Leiloeiro Público Oficial convocado não possa realizar o leilão, este deverá formalizar a devida 
justificativa da não aceitação.  
 
3.9. A recusa formal da prestação do serviço, por parte do credenciado, justificada ou não, implica em repasse para 
o próximo leiloeiro, bem como na aplicação de sanções contratuais. 
 
3.10. A não confirmação do serviço pelo credenciado implicará no repasse para o próximo leiloeiro, 
independentemente de outras sanções contratuais. 
 
3.11. Será automaticamente excluído do rodízio o Credenciado que não mantiver a regularidade fiscal e trabalhista 
previstas na Lei nº. 14.133, de 2021. 
 
3.12. Pela prestação dos serviços de preparação, avaliação e organização de lotes, o Leiloeiro Público Oficial 
contratado receberá o percentual de 5% (cinco por cento) tanto para bens móveis e imóveis sobre o valor de venda de 
cada lote/item arrematado, a ser pago diretamente pelo Arrematante no ato do leilão, de acordo com o previsto no 
Parágrafo único, do artigo 24, do Decreto nº. 21.981, de 19 de outubro de 1932. Nenhum pagamento adicional será 
efetuado em remuneração aos serviços. 

04/07/2025 as 11:11:17 por Rodrigo Malschitzky Jacques   Assessor da Presidencia, Matricula: 645.
04/07/2025 as 15:01:52 por Jean Maicon Gabiatti   Procurador Juridico, Matricula: 325.

mailto:creasc@crea-sc.org.br
http://www.crea-sc.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC 
 

Documento assinado eletronicamente, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

 

 

Rodovia Admar Gonzaga, 2125 – Bairro Itacorubi – 88034-001 – Florianópolis/SC 
(48) 3331.2000 - creasc@crea-sc.org.br – www.crea-sc.org.br 

 
 

 

 

 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Conforme Estudo Técnico Preliminar, os requisitos para que o Leiloeiro Público Oficial possa executar os 
serviços necessários para a realização do leilão são: 
 

4.1.1. O Leiloeiro Público Oficial deverá dispor de estrutura para a realização dos leilões de forma 
eletrônica, com sistema audiovisual, que possibilite a visualização das imagens dos bens, descrição do lote e 
os respectivos lances recebidos, por todos os participantes do evento, devendo ainda dispor de equipe 
qualificada para secretariar o leilão e atender aos arrematantes, recebendo as importâncias relativas às 
arrematações. 

 
4.1.2. Todos os custos dos procedimentos relativos ao leilão são de inteira responsabilidade do Leiloeiro 
Público Oficial, tanto da sua divulgação, quanto do seu resultado. Em hipótese alguma será atribuído qualquer 
custo para a contratante com procedimentos relativos ao leilão. 

 
4.1.2.1. Os custos de publicidade legal, como Diário Oficial da União e jornal de grande circulação, 
serão de responsabilidade da contratante. 

 
4.1.3. Os leilões deverão ser realizados com observância das normas e leis vigentes e com a publicidade 
necessária. 

 
4.1.4. O Leiloeiro Público Oficial contratado deve dispor de solução técnica integrada para a realização do 
leilão dos bens, permitindo recebimento de lances via WEB, devendo o registro de lances on-line se dar 
mediante processos de autenticação de usuários pré-cadastrados, garantindo a segurança e consistência dos 
lances ofertados nesta modalidade. 

 
4.1.5. A contratação de leiloeiro não tem caráter obrigatório e previsível, dependerá da demanda de 
realização de leilões pelo órgão. 

 
4.1.5.1. Ao surgir a demanda de realização de leilão, o Leiloeiro Público Oficial da vez será contatado 
pela administração para assinatura do termo de contrato e organização do leilão, conforme definido 
pela contratante. 

 
4.1.5.2. No caso do Leiloeiro Público Oficial contatado possuir alguma impossibilidade na 
contratação, será convocado o próximo da lista e, assim, sucessivamente. 

 
4.1.5.3. O Leiloeiro Público Oficial que, porventura, não efetivar a contratação quando convocado, 
ocupará a última posição da fila, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 
4.1.6. As características do leilão, definição dos lotes/itens e confecção do edital serão de responsabilidade 
do contratado. 

 
4.1.6.1. A critério da administração, poderão ser delegadas ao Leiloeiro Público Oficial as tarefas 
como vistoria e avaliação de bens, loteamento, verificação de ônus e débitos, organização da visitação, 
atendimento integral aos interessados e arrematantes, desembaraço de documentos, confecção do 
edital. 
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4.1.6.2. Após a validação do edital pelo órgão, o Leiloeiro Público Oficial deverá publicá-lo em sua 
plataforma eletrônica e organizar toda a estrutura do leilão, respeitando as condições definidas em 
edital. 

 
4.1.7. O Leiloeiro Público Oficial deverá atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes 
ao objeto deste termo de referência, sem ônus adicional para a contratante. 

 
4.1.8. Caberá ao Leiloeiro Público Oficial presidir o leilão e responsabilizar-se por todos os atos 
administrativos de sua competência até o encerramento, com a devida prestação de contas, emitindo relatórios, 
documentação fiscais e demonstrativos financeiros decorrentes da alienação dos bens e outros documentos que 
possam vir a ser solicitados pela contratante. 

 
4.1.9. O Leiloeiro Público Oficial deverá utilizar como lance mínimo o valor atribuído pela contratante e o 
contratado. 

 
4.1.10. Deverão ser leiloados os lotes conforme organizados pela contratante e o contratado, não havendo 
possibilidade de venda isolada de bens que componham os lotes, devendo ser respeitado o lance mínimo e o 
intervalo mínimo de lance definidos pela contratante e o contratado. 

 
4.1.11. O Leiloeiro Público Oficial contratado deverá orientar o arrematante quanto aos procedimentos 
referentes ao pagamento do bem arrematado e apresentação da documentação necessária para fins de retirada 
dos bens junto à contratante. 

 
4.1.12. É de responsabilidade do leiloeiro a cobrança junto aos arrematantes da comissão pertinente e o valor 
arrecadado com a venda dos lotes, sendo que o valor arrecadado com a venda dos lotes, deverá ser pago 
diretamente ao CREA-SC, pelo arrematante, ao qual disponibilizara conta bancaria especifica, ou outra forma 
de pagamento conforme definido pela administração do CREA-SC, no que preconiza as hipóteses do artigo 26 
do Decreto nº. 11.461/2023. 

 
4.1.13. Após o término da fase de lances o Leiloeiro Público Oficial deverá enviar à contratante o "termo de 
arrematação", contendo o valor e os dados do arrematante, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis. 

 
4.1.14. Os leiloeiros credenciados formarão lista ordenada, cuja ordem para firmar contrato com o CREA-SC 
será definida mediante sorteio. 

 
4.1.14.1. Será seguida a classificação e contratação conforme a demanda de leilões do órgão, o 
credenciamento não obriga a administração a contratar; 

 
4.1.14.2. Sempre que um leiloeiro executar sua demanda, após encerramento, ocupará o final da lista, 
de forma a haver um rodízio entre todos os credenciados. 

 
Sustentabilidade 
 
4.2. A responsabilidade por qualquer impacto ambiental gerado pelos bens alienados será integralmente transferida 
para o arrematante vencedor. A partir do momento da arrematação, o arrematante assume todas as obrigações 
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relacionadas ao tratamento e destinação final dos bens adquiridos, garantindo que todas as ações estejam em 
conformidade com as normas ambientais vigentes e sem causar danos ao meio ambiente. 
 
4.3. Assim, em todas as fases do processo licitatório estarão consideradas na íntegra as questões socioambientais, 
estando os participantes conscientizados de que todo o trabalho deverá ser realizado sem gerar qualquer impacto ao 
meio ambiente, com uma geração nula de resíduo. 
 
Indicação de marca ou modelo 
 
4.4. Não se aplica à pretendida contratação. 
 
Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 
 
4.5. Não se aplica à pretendida contratação. 
 
Da exigência de amostra 
 
4.6. Não se aplica à pretendida contratação. 
 
Da exigência de carta de solidariedade 
 
4.7. Não se aplica à pretendida contratação. 
 
Subcontratação 
 
4.8. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Garantia da contratação: 
 
4.9. Não haverá exigência de garantia para a contratação, conforme artigo 96 e seguintes da Lei nº. 14.133/2021, 
uma vez que não há custos diretos para a Administração. No entanto, a má prestação do serviço será penalizada 
conforme as sanções contratuais previstas na Lei. 
 
4.10. A não exigência de garantia também se justifica pela impossibilidade de estabelecer valor contratual ou 
percentual para fins de garantia de execução. No entanto, o artigo 7º do Decreto nº. 21.981/1932, estabelece que o 
Leiloeiro Público Oficial, devidamente habilitado perante as Juntas Comerciais, fica obrigado, mediante despacho das 
mesmas Juntas, a prestar fiança, em dinheiro ou em apólices da Dívida Pública Federal. 
 
Da vistoria  
 
4.11. Não se aplica à pretendida contratação. 
 
Relações de Trabalho 
 
4.12. Do presente credenciamento e posterior contratação, não decorre vínculo empregatício de qualquer natureza 
entre o CREA-SC e os empregados, prepostos ou terceirizados pertencentes aos quadros do credenciado. Será de plena 
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e exclusiva responsabilidade do credenciado o recolhimento dos encargos sociais, previdenciários, sindicais e 
trabalhistas de seus empregados, bem como as contribuições fiscais e tributárias pertinentes. 
 
Restrições à Participação 
 
4.13. É vedada a participação/cadastro de pessoa jurídica ou física que: 
 

4.13.1. Tenha sofrido restrições de qualquer natureza resultantes de termos de credenciamento firmados 
anteriormente com o CREA-SC, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, inclusive 
restrições relacionadas a termo de credenciamento de trabalho; 

 
4.13.2. Tenha sido descredenciado por iniciativa da Administração, pelos motivos previstos em edital de 
licitação; 

 
4.13.3. Esteja sob decretação de falência, dissolução ou liquidação; 

 
4.13.4. Possua parentesco até o terceiro grau civil (afim ou consanguíneo) com Presidente, Conselheiros, 
Membros de Comissões Temáticas, Diretores, membros efetivos e suplentes de quaisquer funcionários do 
CREA-SC (para pessoas físicas); 

 
4.13.5. Possua algum dirigente, sócio ou empregado que tenha parentesco até o terceiro grau civil (afim ou 
consanguíneo) com Presidente, Conselheiros, Membros de Comissões Temáticas, Diretores, membros efetivos 
e suplentes, e quaisquer funcionários do CREA-SC (para pessoas jurídicas); 

 
4.13.6. Esteja impedido por qualquer das razões previstas no Decreto nº. 21.981/32 e outras normativas legais 
e regulamentares que disciplinam a atividade de leiloeiro; 

 
4.13.7. Esteja suspenso pela respectiva Junta Comercial, conforme Instrução Normativa DREI nº. 72/19; 

 
4.13.8. Tenha vinculação societária com outro leiloeiro participante do credenciamento; 

 
4.13.9. Não atenda aos termos do requisito do Termo de Referência. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
5.1. A execução do objeto seguirá a dinâmica exposta neste Termo de Referência.  
 
5.2. O início da execução do objeto será após a assinatura do contrato.  
 
5.3. A partir da assinatura do contrato o Leiloeiro Público Oficial possuirá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 
para iniciar a prestação dos serviços conforme estabelecido. 
 
5.4. A data de realização do leilão será previamente agendada com o CREA-SC, por meio de ofício, encaminhado 
preferencialmente por e-mail. 
 
5.5.  A realização do leilão será providenciada pelo Leiloeiro Público Oficial sob a supervisão do CREA-SC e 
determinado de acordo com a disponibilidade na data especificada, previamente agendada.  
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5.6. Os bens móveis objetos do leilão permanecerão na sede do CREA-SC, situado na Rodovia Admar Gonzaga, 
nº 2.125, Itacorubi, Florianópolis/SC – CEP: 88.034-001, até que haja a entrega do bem ao arrematante, após 
agendamento e atendidos os procedimentos e prazos que serão definidos pelo CREA-SC, para os bens imóveis, 
estarão disponíveis no respectivo endereço de sua localização. 
 
5.7. O Leiloeiro Público Oficial somente poderá submeter os bens para entrega aos arrematantes mediante o 
pagamento integral dos valores devidos. Quando se tratar de veículos, deverá ainda o arrematante apresentar o 
documento comprobatório do pedido de transferência junto ao DETRAN no ato da retirada.  
 
5.8. Será vedada a realização de leilões aos sábados, domingos e feriados.  
 
5.9. Os bens serão comercializados no exato estado de conservação em que se encontram, não incumbindo ao 
Leiloeiro Público Oficial ou ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina – CREA-SC, 
qualquer responsabilidade por eventuais ajustes, correções, desmontagens ou providências relativas à remoção ou 
transporte do objeto arrematado. 
 
5.10. O Leiloeiro Público Oficial além da realização do leilão e dos procedimentos de praxe, deverá prestar os 
seguintes serviços, sem quaisquer ônus para CREA-SC:  
 

a) Realizar reunião de alinhamento com os representantes do CREA-SC; 
 

b) Planejar todas as fases da alienação e submeter â Credenciante para aprovação, para posterior 
execução conforme este planejamento; 

 
c) Elaborar o inventário dos bens que serão leiloados, com a identificação, como fotos, para a publicação 
de divulgação eletrônica; 
 
d) Anunciar o leilão, pelo menos 01 (uma) vezes em jornal de grande circulação ou na rede mundial de 
computadores, devendo a última discriminar, pormenorizadamente, os bens que serão leiloados, enunciar os 
gravames e eventuais ônus que recaiam sobre eles, e informar o horário e local para visitação e exame; 
 
e) Elaborar a composição de lotes de bens para venda, de modo a torná-los atrativos para o mercado, e 
submeter à aprovação do Credenciante, antes da publicação do leilão; 
 
f) Avaliar e sugerir os preços mínimos dos bens, que ficarão sujeito à aprovação da credenciante pelo 
valor de mercado; 
 
g) Disponibilizar pessoal qualificado para organização dos bens, organização no dia do leilão, 
considerando o prazo estabelecido entre a assinatura do contrato e a realização do leilão;  
 
h) Elaborar o edital de cada leilão, submetendo-o à aprovação do Credenciante; 
 
i) Realizar tarefas necessárias ao bom andamento do leilão; 
 
j) Realizar o leilão em até 60 (sessenta) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Serviço. Deverá envidar todos os esforços para alcançar a venda dos referidos bens, podendo, a seu critério, 
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rediscutir com o Credenciante uma solução e estratégia mais adequada para atingir os objetivos. Nesse 
contexto, é permitida a sugestão de uma nova avaliação dos bens, baseada na experiência e expertise do 
mercado. 
 
k) Realizar a entrega dos bens aos arrematantes após o pagamento; 
 
l) Elaborar e apresentar, em até 10 (dez) dias úteis, após a realização do leilão: ata do leilão, relatórios, 
demonstrativos financeiros, documentos fiscais decorrentes da alienação dos bens, e outros documentos 
solicitados pela Administração relacionados à realização do leilão; 
 
m) Para realização do leilão de forma eletrônica, o leiloeiro será o responsável pela disponibilização do 
site/sistema e demais condições necessárias à sua realização; 
 
n) Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os referentes a 
impostos, fretes, taxas, emolumentos, alvarás, seguros, encargos sociais e trabalhistas; 
 
o) Providenciar os materiais de divulgação, tais como faixas, catálogos, mala direta e outros, se for o 
caso, os quais serão de responsabilidade exclusiva do Credenciado; 
 
p) Responsabilizar-se pela cobrança dos valores arrecadados com a venda dos bens mais o valor 
equivalente ao percentual de comissão, a ser paga pelo arrematante do bem;  
 
q) Estabelecer, em comum acordo com o CREA-SC, os prazos para retirada dos bens e multas relativas 
às inadimplências dos arrematantes; 
 
r) Atender a todos os procedimentos das legislações vigentes; 
 
s) Orientar os arrematantes quanto aos procedimentos referentes ao pagamento e retirada dos bens 
arrematados, após a realização de cada alienação; e 
 
t) Emitir documentos fiscais correspondentes aos itens vendidos no certame. 

 
5.11. O Leiloeiro Público Oficial deverá ter condições de oferecer, no mínimo, instalações próprias ou de terceiros 
que possuam infraestrutura adequada para a realização dos leilões com sistema audiovisual e aparelhagem de som, 
como segue: 
 

a) Divulgar o leilão no sítio eletrônico e confecção de material publicitário digital ou impresso (exemplo: 
folheto, cartilha, livrete, etc), o que deverá ser validado pelo Credenciante; 

 
b) Fazer constar na divulgação do evento a descrição dos bens a serem ofertados através de fotos, o valor 
mínimo dos bens; informações sobre o leilão; telefones e endereço eletrônico (e-mail) para contatos e 
esclarecimentos adicionais. 

 
c) Equipamentos para gravação e filmagem do ato público de alienação dos bens, que possibilite a 
identificação do interessado durante o oferecimento dos lances. 
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5.12. O Leiloeiro Público Oficial deverá apresentar previamente a minuta de cada aviso de edital de leilão de bens 
do CREA-SC, observando que: 
 

a) Nenhuma publicação de aviso do leilão, mesmo que por conta do leiloeiro Credenciado poderá ser 
realizada sem a autorização prévia do CREA-SC; 

 
b) Preparar, organizar e se necessário acompanhar a visitação dos bens na sede do CREA-SC, mediante 
autorização prévia do CREA-SC; 

 
c) Realizar os leilões dos bens do CREA-SC, com estrita observância na legislação pertinente e não 
autorizar a retirada dos bens negociados ao respectivo arrematante antes que o mesmo tenha quitado 
integralmente o valor devido ao CREA-SC; e 

 
d) Preparar e disponibilizar relação impressa ou digital aos interessados, contendo a relação dos bens 
devidamente caracterizados que serão levados à leilão. 

 
5.13. O Credenciado se obriga, em até 10 (dez) dias corridos contados da realização do leilão, a efetuar e 
encaminhar a prestação de contas da venda dos bens, a ata do leilão, contendo dentre outras as seguintes informações: 
 

a) Data do leilão; 
 

b) Dados do arrematante vencedor: Nome completo, CPF e nº de identidade da pessoa física ou nome da 
empresa quando pessoa jurídica, nome de fantasia, endereço de sua sede, o número de inscrição no CNPJ e, 
em ambos os casos, o número de telefone para contato do arrematante vencedor: 

 
c) Valor do lance vencedor ofertado;  

 
d) Descrição do bem, valor do arremate, CPF/CNPJ e nome completo do Arrematante-Comprador, 
quantidade de lotes ou bens arrematados e quantidade de lotes ou bens não arrematados; 

 
e) Descrição e esclarecimentos detalhados – para cada lote ou bem arrematado – sobre o trabalho 
realizado para oferecimento dos bens, indicando, inclusive, nomes, endereços e outros dados relevantes das 
pessoas contatadas, bem como a informação quanto a quantidade de bens com gravames ainda não resolvidos, 
informando ainda quais foram os motivos que dificultaram a arrematação dos bens; 

 
f) Demais fatos relevantes ocorridos no leilão, inclusive a não ocorrência de lance para determinado 
bem; 

 
g) Cópia dos Autos de Arrematação; 

 
h) Valor da comissão do leiloeiro, acompanhada do comprovante do pagamento efetuado na data do 
leilão; 

 
i) Termo de Declaração de Leilão deserto se for o caso. 

 
5.14. O Relatório final somente será aprovado pela Credenciante se cumpridas, pelo Credenciado, todas as 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  
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5.15. A Administração do CREA-SC dispõe do prazo de até 10 (dez) dias úteis para analisar o Relatório Final. 
 
5.16. Para a perfeita execução do leilão, o Credenciado deverá disponibilizar todos os materiais, ferramentas, espaço 
físico com infraestrutura adequada para o trabalho administrativo e atendimento aos arrematantes se necessário, 
equipamentos e sistema (hardware e software), e utensílios necessários, nas quantidades suficientes.  
 
5.17. Os bens serão vendidos exclusivamente à vista, conforme condições determinadas no edital do leilão. Nesse 
contexto, o leiloeiro deve instruir o arrematante acerca dos procedimentos relativos ao pagamento do bem arrematado, 
conforme especificado abaixo:  
 

a) O credenciado informará ao arrematante os dados bancários do CREA-SC, para pagamento do 
respectivo valor devido ao CREA0-SC, logo após o termino da sessão do leilão; 

 
b) A comissão deverá ser paga diretamente para credenciado, ao qual deverá informar os meios 
disponíveis de pagamento, o pagamento deverá ser realizado obrigatoriamente em nome de titularidade do 
leiloeiro, correspondendo à comissão de 5% (cinco por cento) tanto para bens móveis e imóveis, do valor do 
lance vencedor, a TÍTULO DE COMISSÃO ao leiloeiro oficial. 

 
c) Os comprovantes de pagamento deverão ser apresentados ao Leiloeiro Público Oficial.  

 
5.18. Em hipótese alguma, o CREA-SC será responsável pela cobrança da comissão devida pelos Arrematantes-
Compradores. 
 
6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
6.1. O credenciado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
 

6.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei nº. 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

 
6.1.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
(SICAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

 
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

 
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

 
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado;  

 
d) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);  

 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  
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6.2. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato. 
 
6.3. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  
 
6.4. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
 
6.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para qualificação na contratação. 
 
6.6. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
 
6.7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, II, d, da Lei nº. 14.133, de 2021.  
 
6.8. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante.  
 
6.9. Fornecer o objeto proposto nas condições estipuladas na proposta e neste Termo de Referência. 
 
6.10. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Credenciamento.  
 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº. 14.133, de 2021 e pelo Regulamento de Licitações e Contratos Administrativos do CREA-SC – RLCA, 
instituído pela Portaria n°. 233, de 30 de dezembro de 2023, da Presidência deste Conselho, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
7.3. As comunicações entre o CREA-SC e a credenciada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
7.4. O CREA-SC poderá convocar representante do credenciado para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CREA-SC poderá convocar o representante do 
credenciado contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
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acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
 
7.6. O Contratado designará formalmente o preposto do credenciado, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
 

7.6.1. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
da credenciada, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 
7.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº. 14.133, de 2021, artigo 117, caput). 
 
Fiscalização 
 
7.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 
 
Fiscalização Técnica 
 
7.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
 

7.9.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados.  

 
7.9.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 
7.9.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.  
 
7.9.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

 
7.9.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

 
Fiscalização Administrativa 
 
7.10. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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7.10.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 
7.10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

 
Gestor do Contrato  
 
7.11. Cabe ao gestor do contrato: 
 

7.11.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 
7.11.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 

 
7.11.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais. 

 
7.11.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 
7.11.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 
8. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
 
8.1. O CREA-SC não pagará ao credenciado nenhuma importância, de qualquer título que seja. 
 
8.2. Nos termos do artigo 24, parágrafo único, do Decreto nº. 21.981/1932, fica definida a percentagem de 5% 
(cinco por cento) tanto para bens moveis e bens imóveis sobre o montante arrecadado no leilão como taxa de comissão 
a ser paga ao leiloeiro pelos adquirentes/arrematantes. 
 
8.3. As despesas com a execução dos leilões correrão única e exclusivamente por conta do leiloeiro oficial 
credenciado. 
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8.4. O Leiloeiro Oficial será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à Previdência 
Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos, demais despesas diretas ou indiretas, e quaisquer 
outros ônus que se fizerem necessários à execução dos serviços contratados. 
 
8.5. O CREA-SC não responderá, nem mesmo solidariamente, pela solvência e adimplência dos 
adquirentes/arrematantes. 
 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
9.1. O credenciado será selecionado por meio da realização de procedimento de Credenciamento. 
 

9.1.1. Só poderão ser contratados leiloeiros previamente credenciados; 
 

9.1.2. O cadastro de leiloeiros será permanentemente permitido até o final da vigência do edital.  
 
Forma de fornecimento 
 
9.2. A realização do serviço de leiloeiro será sob demanda. 
 
Exigências de habilitação  
 
9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
 
9.4. Comprovante de Registro Cadastral no SICAF. 
 
9.5. Documento de identidade (RG) ou outro documento oficial de identificação com foto equivalente. 
 
9.6. Certidão Oficial fornecida pela Junta Comercial do Estado de Santa Catarina – JUCESC, de registro de 
Leiloeiro Oficial, que ateste sua matrícula regular, nos termos do Decreto Federal nº. 21.981, de 1932, e da Instrução 
Normativa DREI nº. 52, de 2022. 
 
9.7. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas, quando empresário individual. 
 
9.8. Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive às 
contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União. 
 
9.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de 
Negativa. 
 
9.10. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
 
9.11. Certidão de regularidade de débitos com a Fazenda Estadual. 
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9.12. Certidão de regularidade de débitos com a Fazenda Municipal, do local onde esteja registrada a matrícula do 
Leiloeiro Oficial. 
 
9.13. Certidão Negativa de Falências, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de Santa Catarina. 
 
9.14. Na hipótese de Certidão Positiva, o interessado deverá apresentar comprovante de homologação (ou 
deferimento) pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
 
9.15. Certidão Negativa de Distribuição Criminal expedida pelas Justiças Federal e Estadual, correspondente à 
circunscrição em que o Leiloeiro tiver o seu domicílio, relativas ao último quinquênio, podendo ser apresentadas 
certidões obtidas através de endereços eletrônicos oficiais (consideradas, ainda, as disposições do artigo 2º, alínea “d” 
do Decreto Federal nº. 21.981, de 1932 e do artigo 76, inciso "I" da Instrução Normativa nº. 52, de 2022, do 
Departamento Regional de Registro Empresarial e Integração – DREI/ME). 
 
9.16. Comprovante de residência expedido há no máximo 90 dias contados da data da apresentação de proposta. 
 
9.17. Declaração que não emprega menor, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º 
da Constituição Federal. 
 
10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
10.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave. 

 
10.2.4. Multa: 

 
10.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

 
10.2.4.2. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 
10.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante. 
 
10.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.  
 
10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação. 
 
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
 
10.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº. 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 

10.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os 
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.  

 
10.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente enviadas. 

 
10.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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10.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
10.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 
10.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
10.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

 
10.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

 
10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº. 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei. 
 
10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
 
10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº. 14.133, de 2021. 
 
11. VALORES MÁXIMOS DA AQUISIÇÃO 
 
11.1. O valor desta contratação será fixo, conforme previsto no parágrafo único do antigo 24, do Decreto nº. 21.981, 
de 19 de outubro de 1932.  
 
 
 
Apêndice - I - Estudo Técnico Preliminar 
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